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PORTUGUÊS 

LEITURA E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS. GÊNEROS 
TEXTUAIS E TIPOS DE TEXTO: NARRATIVO, DESCRITI-

VO, EXPOSITIVO, ARGUMENTATIVO E INJUNTIVO

Compreender e interpretar textos é essencial para que o obje-
tivo de comunicação seja alcançado satisfatoriamente. Com isso, é 
importante saber diferenciar os dois conceitos. Vale lembrar que o 
texto pode ser verbal ou não-verbal, desde que tenha um sentido 
completo. 

A compreensão se relaciona ao entendimento de um texto e 
de sua proposta comunicativa, decodificando a mensagem explíci-
ta. Só depois de compreender o texto que é possível fazer a sua 
interpretação.

A interpretação são as conclusões que chegamos a partir do 
conteúdo do texto, isto é, ela se encontra para além daquilo que 
está escrito ou mostrado. Assim, podemos dizer que a interpreta-
ção é subjetiva, contando com o conhecimento prévio e do reper-
tório do leitor.

Dessa maneira, para compreender e interpretar bem um texto, 
é necessário fazer a decodificação de códigos linguísticos e/ou vi-
suais, isto é, identificar figuras de linguagem, reconhecer o sentido 
de conjunções e preposições, por exemplo, bem como identificar 
expressões, gestos e cores quando se trata de imagens. 

Dicas práticas
1. Faça um resumo (pode ser uma palavra, uma frase, um con-

ceito) sobre o assunto e os argumentos apresentados em cada pa-
rágrafo, tentando traçar a linha de raciocínio do texto. Se possível, 
adicione também pensamentos e inferências próprias às anotações.

2. Tenha sempre um dicionário ou uma ferramenta de busca 
por perto, para poder procurar o significado de palavras desconhe-
cidas.

3. Fique atento aos detalhes oferecidos pelo texto: dados, fon-
te de referências e datas.

4. Sublinhe as informações importantes, separando fatos de 
opiniões.

5. Perceba o enunciado das questões. De um modo geral, ques-
tões que esperam compreensão do texto aparecem com as seguin-
tes expressões: o autor afirma/sugere que...; segundo o texto...; de 
acordo com o autor... Já as questões que esperam interpretação do 
texto aparecem com as seguintes expressões: conclui-se do texto 
que...; o texto permite deduzir que...; qual é a intenção do autor 
quando afirma que...

Tipologia Textual
A partir da estrutura linguística, da função social e da finali-

dade de um texto, é possível identificar a qual tipo e gênero ele 
pertence. Antes, é preciso entender a diferença entre essas duas 
classificações.

Tipos textuais
A tipologia textual se classifica a partir da estrutura e da finali-

dade do texto, ou seja, está relacionada ao modo como o texto se 
apresenta. A partir de sua função, é possível estabelecer um padrão 
específico para se fazer a enunciação. 

Veja, no quadro abaixo, os principais tipos e suas característi-
cas:

TEXTO NARRATIVO

Apresenta um enredo, com ações e 
relações entre personagens, que ocorre 

em determinados espaço e tempo. É 
contado por um narrador, e se estrutura 

da seguinte maneira: apresentação > 
desenvolvimento > clímax > desfecho 

TEXTO 
DISSERTATIVO

ARGUMENTATIVO

Tem o objetivo de defender determinado 
ponto de vista, persuadindo o leitor a 
partir do uso de argumentos sólidos. 
Sua estrutura comum é: introdução > 

desenvolvimento > conclusão. 

TEXTO EXPOSITIVO

Procura expor ideias, sem a necessidade 
de defender algum ponto de vista. Para 
isso, usa-se comparações, informações, 

definições, conceitualizações etc. A 
estrutura segue a do texto dissertativo-

argumentativo.

TEXTO DESCRITIVO

Expõe acontecimentos, lugares, pessoas, 
de modo que sua finalidade é descrever, 

ou seja, caracterizar algo ou alguém. 
Com isso, é um texto rico em adjetivos e 

em verbos de ligação.

TEXTO INJUNTIVO
Oferece instruções, com o objetivo de 

orientar o leitor. Sua maior característica 
são os verbos no modo imperativo.

Gêneros textuais
A classificação dos gêneros textuais se dá a partir do reconhe-

cimento de certos padrões estruturais que se constituem a partir 
da função social do texto. No entanto, sua estrutura e seu estilo 
não são tão limitados e definidos como ocorre na tipologia textual, 
podendo se apresentar com uma grande diversidade. Além disso, o 
padrão também pode sofrer modificações ao longo do tempo, as-
sim como a própria língua e a comunicação, no geral.

Alguns exemplos de gêneros textuais:
• Artigo
• Bilhete
• Bula
• Carta
• Conto
• Crônica
• E-mail
• Lista
• Manual
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• Notícia
• Poema
• Propaganda
• Receita culinária
• Resenha
• Seminário

Vale lembrar que é comum enquadrar os gêneros textuais em 
determinados tipos textuais. No entanto, nada impede que um tex-
to literário seja feito com a estruturação de uma receita culinária, 
por exemplo. Então, fique atento quanto às características, à finali-
dade e à função social de cada texto analisado.

ARGUMENTAÇÃO
O ato de comunicação não visa apenas transmitir uma 

informação a alguém. Quem comunica pretende criar uma imagem 
positiva de si mesmo (por exemplo, a de um sujeito educado, 
ou inteligente, ou culto), quer ser aceito, deseja que o que diz 
seja admitido como verdadeiro. Em síntese, tem a intenção de 
convencer, ou seja, tem o desejo de que o ouvinte creia no que o 
texto diz e faça o que ele propõe.

Se essa é a finalidade última de todo ato de comunicação, todo 
texto contém um componente argumentativo. A argumentação é o 
conjunto de recursos de natureza linguística destinados a persuadir 
a pessoa a quem a comunicação se destina. Está presente em todo 
tipo de texto e visa a promover adesão às teses e aos pontos de 
vista defendidos.

As pessoas costumam pensar que o argumento seja apenas 
uma prova de verdade ou uma razão indiscutível para comprovar a 
veracidade de um fato. O argumento é mais que isso: como se disse 
acima, é um recurso de linguagem utilizado para levar o interlocutor 
a crer naquilo que está sendo dito, a aceitar como verdadeiro o que 
está sendo transmitido. A argumentação pertence ao domínio da 
retórica, arte de persuadir as pessoas mediante o uso de recursos 
de linguagem.

Para compreender claramente o que é um argumento, é bom 
voltar ao que diz Aristóteles, filósofo grego do século IV a.C., numa 
obra intitulada “Tópicos: os argumentos são úteis quando se tem de 
escolher entre duas ou mais coisas”.

Se tivermos de escolher entre uma coisa vantajosa e 
uma desvantajosa, como a saúde e a doença, não precisamos 
argumentar. Suponhamos, no entanto, que tenhamos de escolher 
entre duas coisas igualmente vantajosas, a riqueza e a saúde. Nesse 
caso, precisamos argumentar sobre qual das duas é mais desejável. 
O argumento pode então ser definido como qualquer recurso que 
torna uma coisa mais desejável que outra. Isso significa que ele atua 
no domínio do preferível. Ele é utilizado para fazer o interlocutor 
crer que, entre duas teses, uma é mais provável que a outra, mais 
possível que a outra, mais desejável que a outra, é preferível à outra.

O objetivo da argumentação não é demonstrar a verdade de 
um fato, mas levar o ouvinte a admitir como verdadeiro o que o 
enunciador está propondo.

Há uma diferença entre o raciocínio lógico e a argumentação. 
O primeiro opera no domínio do necessário, ou seja, pretende 
demonstrar que uma conclusão deriva necessariamente das 
premissas propostas, que se deduz obrigatoriamente dos 
postulados admitidos. No raciocínio lógico, as conclusões não 
dependem de crenças, de uma maneira de ver o mundo, mas 
apenas do encadeamento de premissas e conclusões.

Por exemplo, um raciocínio lógico é o seguinte encadeamento:
A é igual a B.
A é igual a C.
Então: C é igual a B.

Admitidos os dois postulados, a conclusão é, obrigatoriamente, 
que C é igual a A.

Outro exemplo:
Todo ruminante é um mamífero.
A vaca é um ruminante.
Logo, a vaca é um mamífero.

Admitidas como verdadeiras as duas premissas, a conclusão 
também será verdadeira.

No domínio da argumentação, as coisas são diferentes. Nele, 
a conclusão não é necessária, não é obrigatória. Por isso, deve-
se mostrar que ela é a mais desejável, a mais provável, a mais 
plausível. Se o Banco do Brasil fizer uma propaganda dizendo-
se mais confiável do que os concorrentes porque existe desde a 
chegada da família real portuguesa ao Brasil, ele estará dizendo-
nos que um banco com quase dois séculos de existência é sólido 
e, por isso, confiável. Embora não haja relação necessária entre 
a solidez de uma instituição bancária e sua antiguidade, esta tem 
peso argumentativo na afirmação da confiabilidade de um banco. 
Portanto é provável que se creia que um banco mais antigo seja 
mais confiável do que outro fundado há dois ou três anos.

Enumerar todos os tipos de argumentos é uma tarefa quase 
impossível, tantas são as formas de que nos valemos para fazer 
as pessoas preferirem uma coisa a outra. Por isso, é importante 
entender bem como eles funcionam.

Já vimos diversas características dos argumentos. É preciso 
acrescentar mais uma: o convencimento do interlocutor, o 
auditório, que pode ser individual ou coletivo, será tanto mais 
fácil quanto mais os argumentos estiverem de acordo com suas 
crenças, suas expectativas, seus valores. Não se pode convencer 
um auditório pertencente a uma dada cultura enfatizando coisas 
que ele abomina. Será mais fácil convencê-lo valorizando coisas 
que ele considera positivas. No Brasil, a publicidade da cerveja vem 
com frequência associada ao futebol, ao gol, à paixão nacional. Nos 
Estados Unidos, essa associação certamente não surtiria efeito, 
porque lá o futebol não é valorizado da mesma forma que no Brasil. 
O poder persuasivo de um argumento está vinculado ao que é 
valorizado ou desvalorizado numa dada cultura.

Tipos de Argumento
Já verificamos que qualquer recurso linguístico destinado 

a fazer o interlocutor dar preferência à tese do enunciador é um 
argumento. Exemplo:

Argumento de Autoridade
É a citação, no texto, de afirmações de pessoas reconhecidas 

pelo auditório como autoridades em certo domínio do saber, 
para servir de apoio àquilo que o enunciador está propondo. Esse 
recurso produz dois efeitos distintos: revela o conhecimento do 
produtor do texto a respeito do assunto de que está tratando; dá ao 
texto a garantia do autor citado. É preciso, no entanto, não fazer do 
texto um amontoado de citações. A citação precisa ser pertinente e 
verdadeira. Exemplo:

“A imaginação é mais importante do que o conhecimento.”

Quem disse a frase aí de cima não fui eu... Foi Einstein. Para 
ele, uma coisa vem antes da outra: sem imaginação, não há 
conhecimento. Nunca o inverso.

Alex José Periscinoto. 
In: Folha de S. Paulo, 30/8/1993, p. 5-2
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A tese defendida nesse texto é que a imaginação é mais 
importante do que o conhecimento. Para levar o auditório a aderir 
a ela, o enunciador cita um dos mais célebres cientistas do mundo. 
Se um físico de renome mundial disse isso, então as pessoas devem 
acreditar que é verdade.

Argumento de Quantidade
É aquele que valoriza mais o que é apreciado pelo maior 

número de pessoas, o que existe em maior número, o que tem maior 
duração, o que tem maior número de adeptos, etc. O fundamento 
desse tipo de argumento é que mais = melhor. A publicidade faz 
largo uso do argumento de quantidade.

Argumento do Consenso
É uma variante do argumento de quantidade. Fundamenta-se 

em afirmações que, numa determinada época, são aceitas como 
verdadeiras e, portanto, dispensam comprovações, a menos que 
o objetivo do texto seja comprovar alguma delas. Parte da ideia 
de que o consenso, mesmo que equivocado, corresponde ao 
indiscutível, ao verdadeiro e, portanto, é melhor do que aquilo que 
não desfruta dele. Em nossa época, são consensuais, por exemplo, 
as afirmações de que o meio ambiente precisa ser protegido e de 
que as condições de vida são piores nos países subdesenvolvidos. 
Ao confiar no consenso, porém, corre-se o risco de passar dos 
argumentos válidos para os lugares comuns, os preconceitos e as 
frases carentes de qualquer base científica.

Argumento de Existência
É aquele que se fundamenta no fato de que é mais fácil aceitar 

aquilo que comprovadamente existe do que aquilo que é apenas 
provável, que é apenas possível. A sabedoria popular enuncia o 
argumento de existência no provérbio “Mais vale um pássaro na 
mão do que dois voando”.

Nesse tipo de argumento, incluem-se as provas documentais 
(fotos, estatísticas, depoimentos, gravações, etc.) ou provas 
concretas, que tornam mais aceitável uma afirmação genérica. 
Durante a invasão do Iraque, por exemplo, os jornais diziam que o 
exército americano era muito mais poderoso do que o iraquiano. 
Essa afirmação, sem ser acompanhada de provas concretas, poderia 
ser vista como propagandística. No entanto, quando documentada 
pela comparação do número de canhões, de carros de combate, de 
navios, etc., ganhava credibilidade.

Argumento quase lógico
É aquele que opera com base nas relações lógicas, como causa 

e efeito, analogia, implicação, identidade, etc. Esses raciocínios 
são chamados quase lógicos porque, diversamente dos raciocínios 
lógicos, eles não pretendem estabelecer relações necessárias 
entre os elementos, mas sim instituir relações prováveis, possíveis, 
plausíveis. Por exemplo, quando se diz “A é igual a B”, “B é igual a 
C”, “então A é igual a C”, estabelece-se uma relação de identidade 
lógica. Entretanto, quando se afirma “Amigo de amigo meu é meu 
amigo” não se institui uma identidade lógica, mas uma identidade 
provável.

Um texto coerente do ponto de vista lógico é mais facilmente 
aceito do que um texto incoerente. Vários são os defeitos que 
concorrem para desqualificar o texto do ponto de vista lógico: fugir 
do tema proposto, cair em contradição, tirar conclusões que não se 
fundamentam nos dados apresentados, ilustrar afirmações gerais 
com fatos inadequados, narrar um fato e dele extrair generalizações 
indevidas.

Argumento do Atributo
É aquele que considera melhor o que tem propriedades típicas 

daquilo que é mais valorizado socialmente, por exemplo, o mais 
raro é melhor que o comum, o que é mais refinado é melhor que o 
que é mais grosseiro, etc.

Por esse motivo, a publicidade usa, com muita frequência, 
celebridades recomendando prédios residenciais, produtos de 
beleza, alimentos estéticos, etc., com base no fato de que o 
consumidor tende a associar o produto anunciado com atributos 
da celebridade.

Uma variante do argumento de atributo é o argumento da 
competência linguística. A utilização da variante culta e formal 
da língua que o produtor do texto conhece a norma linguística 
socialmente mais valorizada e, por conseguinte, deve produzir um 
texto em que se pode confiar. Nesse sentido é que se diz que o 
modo de dizer dá confiabilidade ao que se diz.

Imagine-se que um médico deva falar sobre o estado de 
saúde de uma personalidade pública. Ele poderia fazê-lo das duas 
maneiras indicadas abaixo, mas a primeira seria infinitamente mais 
adequada para a persuasão do que a segunda, pois esta produziria 
certa estranheza e não criaria uma imagem de competência do 
médico:

- Para aumentar a confiabilidade do diagnóstico e levando em 
conta o caráter invasivo de alguns exames, a equipe médica houve 
por bem determinar o internamento do governador pelo período 
de três dias, a partir de hoje, 4 de fevereiro de 2001.

- Para conseguir fazer exames com mais cuidado e porque 
alguns deles são barrapesada, a gente botou o governador no 
hospital por três dias.

Como dissemos antes, todo texto tem uma função 
argumentativa, porque ninguém fala para não ser levado a sério, 
para ser ridicularizado, para ser desmentido: em todo ato de 
comunicação deseja-se influenciar alguém. Por mais neutro que 
pretenda ser, um texto tem sempre uma orientação argumentativa.

A orientação argumentativa é uma certa direção que o falante 
traça para seu texto. Por exemplo, um jornalista, ao falar de um 
homem público, pode ter a intenção de criticá-lo, de ridicularizá-lo 
ou, ao contrário, de mostrar sua grandeza.

O enunciador cria a orientação argumentativa de seu texto 
dando destaque a uns fatos e não a outros, omitindo certos 
episódios e revelando outros, escolhendo determinadas palavras e 
não outras, etc. Veja:

“O clima da festa era tão pacífico que até sogras e noras 
trocavam abraços afetuosos.”

O enunciador aí pretende ressaltar a ideia geral de que noras 
e sogras não se toleram. Não fosse assim, não teria escolhido esse 
fato para ilustrar o clima da festa nem teria utilizado o termo até, 
que serve para incluir no argumento alguma coisa inesperada.

Além dos defeitos de argumentação mencionados quando 
tratamos de alguns tipos de argumentação, vamos citar outros:

- Uso sem delimitação adequada de palavra de sentido tão 
amplo, que serve de argumento para um ponto de vista e seu 
contrário. São noções confusas, como paz, que, paradoxalmente, 
pode ser usada pelo agressor e pelo agredido. Essas palavras 
podem ter valor positivo (paz, justiça, honestidade, democracia) 
ou vir carregadas de valor negativo (autoritarismo, degradação do 
meio ambiente, injustiça, corrupção).

- Uso de afirmações tão amplas, que podem ser derrubadas por 
um único contra exemplo. Quando se diz “Todos os políticos são 
ladrões”, basta um único exemplo de político honesto para destruir 
o argumento.
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LEGISLAÇÃO 

 ESTATUTO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS 
GERAIS

RESOLUÇÃO 04/99, DE 4 DE MARÇO DE 1999

Aprova o novo Estatuto da Universidade Federal de Minas Ge-
rais.

O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições estatutárias e tendo em 
vista o disposto na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 
no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, bem como o estudo elabora-
do por Comissão Especial instituída pela Portaria no 2486, de 9 de 
julho de 1997, reeditada pela Portaria no 1120, de 20 de março de 
1998, ouvidos os diversos segmentos da comunidade universitária, 
em especial o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, resolve:

Art. 1o Aprovar o texto definitivo do novo Estatuto da Univer-
sidade Federal de Minas Gerais, cuja cópia está anexada a esta Re-
solução.

Art. 2o Revogadas as disposições em contrário, o Estatuto de 
que trata a presente Resolução entrará em vigor após homologação 
pelo Ministério da Educação e do Desporto e publicação no Diário 
Oficial da União.

TÍTULO I
DA INSTITUIÇÃO

Art. 1o A Universidade Federal de Minas Gerais, com sede em 
Belo Horizonte, criada pela Lei no 956,de 7 de setembro de 1927, do 
Estado de Minas Gerais, e transformada em instituição federal pela 
Lei no 971, de 16 de dezembro de 1949, é pessoa jurídica de direito 
público, mantida pela União, dotada de autonomia didático-cientí-
fica, administrativa, disciplinar e de gestão financeira e patrimonial.

§ 1o A autonomia didático-científica consiste na faculdade de:
I - estabelecer a política de ensino, pesquisa e extensão, indis-

sociáveis no âmbito da Universidade;
II - criar, organizar, avaliar, modificar e extinguir cursos e progra-

mas na forma da lei;
III - estabelecer currículos e programas de cursos;
IV - estabelecer número de vagas de cursos;
V - estabelecer o regime escolar e didático;
VI - estabelecer critérios para seleção, admissão, promoção e 

habilitação de alunos;
VII - estabelecer planos e programas de ensino, pesquisa e ex-

tensão;
VIII - conferir graus, diplomas, títulos e outras dignidades uni-

versitárias.
§ 2o A autonomia administrativa consiste na faculdade de:
I - estabelecer a política geral de administração da Universida-

de;
II - aprovar e alterar o próprio Estatuto, o Regimento Geral e as 

resoluções normativas;

III - encaminhar à autoridade competente, quando for o caso, 
os nomes indicados para o exercício de funções diretivas;

IV - dispor sobre o pessoal docente e o técnico e administrativo, 
respeitada a legislação específica, estabelecendo direitos e deveres, 
normas de seleção, admissão, avaliação, promoção, licenciamento, 
substituição, dispensa, exoneração e demissão, bem como plano de 
cargos e salários e programas de estímulo à melhoria de desempe-
nho funcional.

§ 3o A autonomia de gestão financeira e patrimonial consiste 
na faculdade de:

I - administrar o próprio patrimônio e dele dispor, observada a 
legislação pertinente;

II - firmar contratos, acordos e convênios;
III - aceitar subvenções, doações, legados e cooperação finan-

ceira;
IV - elaborar e executar o próprio orçamento de receita e des-

pesa;
V - administrar os recursos próprios;
VI - aprovar e executar planos, programas e projetos de investi-

mentos referentes a obras, serviços e aquisições em geral;
VII - realizar operações de crédito e oferecer garantias, obede-

cida a legislação pertinente, para aquisição de bens móveis e imó-
veis e execução de benfeitorias, desde que necessárias, bem como 
para compra e montagem de equipamentos;

VIII - efetuar transferências, dar quitações e tomar outras provi-
dências de ordem orçamentária, financeira e patrimonial.

§ 4o A autonomia disciplinar consiste na faculdade de:
I - estabelecer critérios e normas adequados ao desenvolvi-

mento das atividades acadêmicas e administrativas a serem obser-
vados pelos corpos docente, discente e técnico e administrativo;

II - prescrever medidas contra a inobservância dos preceitos 
adotados e estabelecer o regime de sanções pertinentes, com ênfa-
se educativa, obedecidas as prescrições legais.

Art. 2o A Universidade é regida:
I - pela legislação federal pertinente;
II - por este Estatuto;
III - por seu Regimento Geral;
IV - por resoluções de seus órgãos colegiados de deliberação 

superior;
V - por regimentos específicos, elaborados em consonância 

com os textos legais referidos nos incisos anteriores.
Art. 3o É garantida a liberdade de manifestação de pensamento 

e a livre produção e transmissão de conhecimento.
Art. 4o É vedado à Universidade tomar posição sobre questões 

político-partidárias e religiosas, bem como adotar medidas basea-
das em preconceitos de qualquer natureza.

TÍTULO II
DOS FINS

Art. 5o A Universidade Federal de Minas Gerais, comunidade 
de professores, alunos e pessoal técnico e administrativo, tem por 
objetivos precípuos a geração, o desenvolvimento, a transmissão e 
a aplicação de conhecimentos por meio do ensino, da pesquisa e da 
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extensão, de forma indissociada entre si e integrados na educação 
do cidadão, na formação técnico-profissional, na difusão da cultura 
e na criação filosófica, artística e tecnológica.

§ 1o A Universidade constitui-se veículo de desenvolvimento 
regional, nacional e internacional.

§ 2o É assegurada a gratuidade de ensino, entendida como 
não-cobrança de anuidade ou mensalidade nos cursos regulares de 
Ensino Básico, de Graduação, de Mestrado e de Doutorado.

Art. 6o A Universidade inspira-se nos ideais de liberdade e de 
solidariedade humana.

Parágrafo único. No interesse de seus objetivos, a Universidade 
procurará manter cooperação cultural com instituições nacionais, 
internacionais e estrangeiras.

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL

SUBTÍTULO I
DOS ÓRGÃOS

Art. 7o São órgãos da Universidade:
I - de deliberação superior, o Conselho Universitário e o Conse-

lho de Ensino, Pesquisa e Extensão;
II - de fiscalização econômico-financeira, o Conselho de Cura-

dores;
III - de administração superior, a Reitoria com seus Órgãos Au-

xiliares e o Conselho de Diretores;
IV - de ensino, pesquisa e extensão, as Unidades e os Órgãos 

Suplementares;
V - de consulta, o Conselho de Integração Comunitária.
§ 1o Os docentes ocuparão, no mínimo, 70% (setenta por cen-

to) dos assentos em cada órgão colegiado, salvo no Conselho de 
Integração Comunitária.

§ 2o Os Conselhos previstos nos incisos I, II e III deste artigo 
devem obedecer às seguintes normas:

I - reunir-se-ão, ordinariamente, conforme previsto neste Esta-
tuto e no Regimento Geral, mediante convocação de seu Presiden-
te, e, em caráter extraordinário, quando convocados pela mesma 
autoridade, por iniciativa própria ou a requerimento da maioria ab-
soluta de seus membros;

II - funcionarão com a presença da maioria absoluta dos con-
selheiros e suas decisões, ressalvados os casos expressos neste Es-
tatuto ou no Regimento Geral, serão tomadas por maioria de votos 
dos presentes;

III - far-se-á a convocação por aviso pessoal, com antecedência 
de, pelo menos, 48 (quarenta e oito) horas, mencionando-se o as-
sunto a ser tratado, salvo se for considerado reservado, a juízo da 
Presidência, conforme estabelecido no Regimento Geral;

IV - haverá dispensa de prazo de convocação para as reuniões 
de caráter urgente.

§ 3o Nas faltas ou impedimentos eventuais do Presidente e 
de seu substituto imediato, o órgão colegiado será presidido pelo 
decano, que é o conselheiro mais antigo no magistério da Univer-
sidade, considerando-se o cargo em exercício, ou, em igualdade de 
condições, o mais idoso, observadas as restrições da lei e deste Es-
tatuto, para o exercício da presidência de órgão colegiado.

§ 4o Entende-se por maioria absoluta qualquer número inteiro 
superior à metade do total dos membros do órgão colegiado.

SUBTÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE DELIBERAÇÃO SUPERIOR

CAPÍTULO I
DO CONSELHO UNIVERSITÁRIO

SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 8o O Conselho Universitário é integrado:
I - pelo Reitor, como Presidente, com voto de qualidade, além 

do voto comum;
II - pelo Vice-Reitor;
III - pelos Diretores das Unidades Acadêmicas;
IV - pelos Diretores-Gerais das Unidades Especiais não-vincula-

das a Unidades Acadêmicas;
V - por 1 (um) professor de cada Unidade Acadêmica, lotado 

nesta e em exercício na Universidade, eleito pela respectiva Con-
gregação;

VI - por professores eleitos pelo corpo docente da Universida-
de, mediante composição e critérios estabelecidos por maioria ab-
soluta de votos do Conselho Universitário;

VII - por integrantes do corpo técnico e administrativo eleitos 
por seus pares, nos termos do art. 84 deste Estatuto, permitida a 
recondução;

VIII - por integrantes do corpo discente, nos termos do art. 78 
deste Estatuto;

IX - por representação do Conselho de Integração Comunitá-
ria, a ser estabelecida por maioria absoluta de votos do Conselho 
Universitário.

Art. 9o Salvo disposição em contrário, cada conselheiro que 
não seja membro nato será eleito com mandato de 3 (três) anos, 
permitida a recondução.

Parágrafo único. Juntamente com o conselheiro que não seja 
membro nato, será eleito o seu suplente, com mandato vinculado, 
para substituí-lo eventualmente.

Art. 10. São órgãos do Conselho Universitário:
I - a Presidência, exercida pelo Reitor e, nas suas faltas ou impe-

dimentos eventuais, por seu substituto legal;
II - o Plenário, constituído pelos conselheiros presentes às reu-

niões regularmente convocadas e instaladas;
III - as Comissões Permanentes, eleitas dentre os membros 

desse órgão, para estudo de matérias submetidas a seu exame, por 
iniciativa da Presidência ou por deliberação do Plenário;

IV - as Comissões Especiais, para estudo de matérias específi-
cas, constituídas por iniciativa da Presidência ou por deliberação do 
Plenário.

Parágrafo único. As Comissões Permanentes, entre elas obriga-
toriamente a de Orçamento e Contas, funcionarão de acordo com 
normas estabelecidas pelo Plenário.

Art. 11. Funcionam junto ao Conselho Universitário:
I - a Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior;
II - a Auditoria-Geral, como órgão de assessoramento.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 12. Ao Conselho Universitário, órgão máximo de delibera-
ção, incumbe formular a política geral da Universidade nos planos 
acadêmico, administrativo, financeiro, patrimonial e disciplinar.

Art. 13. Compete ao Conselho Universitário:
I - aprovar ou modificar o Estatuto e o Regimento Geral da Uni-

versidade, bem como, nos termos destes, Resoluções Complemen-
tares e comuns e regimentos específicos;
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II - aprovar os planos de desenvolvimento e expansão da Uni-
versidade;

III - criar, desmembrar, fundir e extinguir Pró-Reitorias, Unida-
des Acadêmicas, Unidades Especiais, Câmaras acadêmicas, Depar-
tamentos ou estruturas equivalentes, Órgãos Suplementares ou 
Complementares, Colegiados Especiais e outros órgãos da Univer-
sidade;

IV - estabelecer a política de pessoal e aprovar a organização 
dos respectivos quadro e plano de cargos e salários; V - regulamen-
tar os órgãos de assessoramento aos Conselhos de deliberação su-
perior e ao Reitor na formulação, no acompanhamento e na exe-
cução das políticas de pessoal docente e de servidores técnicos e 
administrativos, previstos neste Estatuto;

VI - estabelecer os regimes de trabalho dos integrantes das car-
reiras de magistério e do exercício de cargos e funções diretivas na 
Universidade;

VII - aprovar os orçamentos plurianual e anual da Universidade;
VIII - estabelecer a forma de ingresso de candidatos nos cursos 

de Graduação, ouvido o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;
IX - autorizar o funcionamento e a extinção de cursos de Gra-

duação, Mestrado e Doutorado, bem como de cursos sequenciais e 
outros, não-previstos nas atribuições do Conselho de Ensino, Pes-
quisa e Extensão, que conduzam a diploma ou importem em acrés-
cimo de despesas;

X - determinar a suspensão de atividades de qualquer órgão da 
Universidade;

XI - autorizar a aquisição, a locação, a gravação, a permuta e a 
alienação de bens imóveis pela Universidade, bem como a aceita-
ção de subvenções, doações e legados feitos a esta, ouvido o Con-
selho de Curadores;

XII - estabelecer política referente à celebração de contratos, 
acordos e convênios, fixando instâncias competentes para sua apro-
vação;

XIII - fixar taxas de serviços, emolumentos, contribuições e mul-
tas a serem cobrados;

XIV - autorizar a realização de operações de crédito e prestar 
garantias;

XV - julgar as contas da gestão do Reitor, após pronunciamento 
do Conselho de Curadores, e, quando for o caso, as contas da ges-
tão dos Diretores de Unidades e de Órgãos Suplementares;

XVI - julgar, quando for o caso, as contas do Diretório Central 
dos Estudantes relativas a empréstimos, financiamentos e transfe-
rências orçamentárias concedidos pela Universidade;

XVII - deliberar sobre concessão de dignidades universitárias, 
criar e conceder prêmios, bem como instituir símbolos;

XVIII - determinar as providências que lhe couberem, nos ter-
mos deste Estatuto e do Regimento Geral, no plano disciplinar;

XIX - decidir do processo eleitoral e participar, juntamente com 
o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão e o Conselho de Cura-
dores, da organização de lista tríplice de docentes para escolha do 
Reitor e do Vice-Reitor, regulamentando a consulta à comunidade, 
conforme disposto no art. 27, parágrafo único, deste Estatuto;

XX - estabelecer a composição e os critérios da representação 
docente no Conselho Universitário;

XXI - aprovar a composição das Congregações, ouvidas as Uni-
dades Acadêmicas;

XXII - dispor sobre a constituição, as atribuições e o funciona-
mento do Conselho de Integração Comunitária;

XXIII - tomar conhecimento do relatório e do plano de trabalho 
apresentados pelo Reitor, bem como assistir à entrega de títulos 
honoríficos outorgados pela Universidade;

XXIV - aprovar o Estatuto da Fundação Universitária Mendes 
Pimentel;

XXV - deliberar como instância superior sobre matéria de re-
cursos, na forma deste Estatuto e do Regimento Geral, bem como 
avocar a si o exame e a deliberação sobre qualquer matéria de inte-
resse da Universidade.

§ 1o As prescrições dos incisos I e III deste artigo relativas, res-
pectivamente, a Regimento Geral e a Departamentos ou estruturas 
equivalentes e Órgãos Complementares serão objeto de Resoluções 
a serem aprovadas por maioria absoluta de votos do Conselho Uni-
versitário.

§ 2o As prescrições do inciso I deste artigo relativas a resolu-
ções comuns e regimentos específicos deverão ser aprovadas por 
maioria simples de votos do Conselho Universitário.

§ 3o As prescrições do inciso III deste artigo relativas a Uni-
dades, Pró-Reitorias, Câmaras acadêmicas e Órgãos Suplementares 
serão objeto de Resoluções Complementares a serem aprovadas 
pelo voto de, no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do Conse-
lho Universitário.

§ 4o As prescrições dos incisos IV e VI deste artigo serão objeto 
de Resoluções Complementares a serem aprovadas pelo voto de, 
no mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Universi-
tário.

§ 5o A alienação de imóveis da Universidade e as operações 
de crédito com garantia deverão ser aprovadas pelo voto de, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) dos membros do Conselho Universitário.

SEÇÃO III
DO FUNCIONAMENTO

Art. 14. O Conselho Universitário reunir-se-á, ordinariamente, 
nos meses de março, junho, setembro e dezembro.

§ 1o A entrega de títulos honoríficos a que se refere o inciso 
XXIII do art. 13 terá lugar em sessão solene e pública convocada 
pelo Reitor, mediante edital, instalando-se os trabalhos indepen-
dentemente de quorum.

§ 2o O Conselho Universitário disporá sobre as sessões plená-
rias, bem como sobre a constituição, a competência e o funciona-
mento da Secretaria dos Órgãos de Deliberação Superior e da Au-
ditoria-Geral.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO

SEÇÃO I
DA CONSTITUIÇÃO

Art. 15.  O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão é integra-
do:

I - pelo Reitor, como Presidente, com voto de qualidade, além 
do voto comum;

II - pelo Vice-Reitor;
III - pelos Pró-Reitores que presidam as Câmaras acadêmicas;
IV - por 1 (um) professor de cada Unidade Acadêmica, eleito 

pela respectiva Congregação, com mandato de 3 (três) anos, permi-
tida a recondução;

V - pelo Diretor-Geral de cada Unidade Especial vinculada a 
Unidade Acadêmica;

VI - por 1 (um) professor de cada Unidade Especial não-vincula-
da a Unidade Acadêmica;

VII - por 3 (três) professores eleitos pelos Coordenadores de 
Graduação;

VIII - por 3 (três) professores eleitos pelos Coordenadores de 
Pós-Graduação;

IX - por até 6 (seis) docentes, mediante critérios a serem esta-
belecidos pelo Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão;
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Técnico em Enfermagem

ACOLHIMENTO COM CLASSIFICAÇÃO DE RISCO. UR-
GÊNCIA E EMERGÊNCIA EM ENFERMAGEM

Enfermagem em emergência e cuidados intensivos:

a. Assistência de enfermagem em situações de urgência e 
emergência: 

A urgência é caracterizada como um evento grave, que deve 
ser resolvido urgentemente, mas que não possui um caráter ime-
diatista, ou seja, deve haver um empenho para ser tratada e pode 
ser planejada para que este paciente não corra risco de morte.

A emergência é uma situação gravíssima que deve ser tratada 
imediatamente, caso contrário, o paciente vai morrer ou apresen-
tará uma sequela irreversível.

Neste contexto, a enfermagem participa de todos os processos, 
tanto na urgência quanto na emergência. São diversos locais onde 
os profissionais de enfermagem podem atuar como, por exemplo:

• Unidades de atendimento pré-hospitalar;
• Unidades de saúde 24 horas;
• Pronto socorro;
• Unidades de terapia intensiva;
• Unidades de dor torácica;
• Unidade de terapia intensiva neo natal
• E até mesmo em unidades de internação.

Os profissionais de enfermagem devem estar atentos e prepa-
rados para atuarem em situações de urgência e emergência, pois a 
capacitação profissional, a dedicação e o conhecimento teórico e 
prático, irão fazer a diferença no momento crucial do atendimento 
ao paciente.

Muitas vezes estas habilidades não são treinadas e quando 
ocorre a situação de emergência, o que vemos são profissionais 
correndo de uma lado para outro sem objetividade, com dificul-
dades para atender o paciente e ainda com medo de aproximar-se 
da situação.

Por outro lado, quando temos uma equipe treinada, capacita-
da e motivada, o atendimento é realizado muito mais rapidez e efi-
ciência, podendo na maioria das vezes, salvar muitas vidas.

A enfermagem trabalha diariamente com pacientes em risco 
de morte e que dependem deste cuidado para que mantenham 
suas vidas. As ações da equipe de enfermagem visam sempre à as-
sistência ao paciente da melhor forma possível, expressando assim, 
a qualidade e a importância da nossa profissão.

Estudar, capacitar, praticar são ações essenciais para o desen-
volvimento profissional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de en-
fermagem, portanto estar preocupado com as ações desenvolvidas 
no dia a dia de trabalho é fundamental.

Os serviços de Urgência e Emergência podem ser fixos a exem-
plo da Unidades de Pronto Atendimento e as emergências de hospi-
tais ou móveis como o Serviço de Atendimento Móvel de Urgência 
(SAMU). Ainda, podem ter diferentes complexidades para atendi-

mento de demandas urgentes e emergentes clínicas e cirúrgicas 
em geral ou específicas como unidades cardiológicas, pediátricas 
e traumatológicas.

O importante é que, independente da complexidade ou da 
classificação do serviço, existem 5 coisas imprescindíveis que todo 
Enfermeiro de Urgência e Emergência deve saber.

1. Acolhimento e Classificação de Risco
O acolhimento do paciente e família na prática das ações de 

atenção e gestão nas unidades de saúde tem sido importante para 
uma atenção humanizada e resolutiva. 

A classificação de risco vem sendo utilizada em diversos países, 
inclusive no Brasil. Para essa classificação foram desenvolvidos di-
versos protocolos, que objetivam, em primeiro lugar, não demorar 
em prestar atendimento àqueles que necessitam de uma conduta 
imediata. Por isso, todos eles são baseados na avaliação primária 
do paciente, já bem desenvolvida para o atendimento às situações 
de catástrofes e adaptada para os serviços de urgência¹. O Enfer-
meiro deve estar além de acolher o paciente e família, estar habili-
tado a atendê-los utilizando os protocolos de classificação de risco.

2. Suporte Básico (SBV) e Avançado de Vida (SAV)
A parada cardiorrespiratória é um dos eventos que requerem 

atenção imediata por parte da equipe de saúde e o Enfermeiro tan-
to dos serviços móveis quanto dos fixos de urgência e emergência 
devem estar aptos.

O protocolo American Heart Association (AHA) é a referência 
de SBV e SAV utilizado no Brasil. A AHA enfatiza nessa nova diretriz 
sobre a RCP de alta qualidade e os cuidados Pós-PCR². O SBV é uma 
sequência de etapas de atendimento ao paciente em risco iminen-
te de morte sem realização de manobras invasivas e o SAV requer 
procedimentos invasivos e de suporte ventilatório e circulatório³.

3. Atendimento à Vítima de Trauma
Os acidentes automobilísticos e a violência são as maiores cau-

sas de morte de indivíduos entre 15 e 49 anos na população das 
regiões metropolitanas, superando as doenças cardiovasculares e 
neoplasias4.

Por isso, o enfermeiro vai se deparar com vítimas de trauma 
nas urgências e emergências e deverá estar habilitado a agir de 
acordo com os protocolos de Atendimento Pré-Hospitalar e Hos-
pitalar ao Trauma.

4. Assistência ao Infarto Agudo do Miocárdio (IAM) e ao Aci-
dente Vascular Encefálico (AVE)

As doenças cardiovasculares representam uma das maiores 
causas de mortalidade em todo o mundo e O IAM é uma das princi-
pais manifestações clínicas da doença arterial coronária5.

O Acidente Vascular Cerebral (AVC) é uma das maiores causas 
de morte e incapacidade adquirida em todo o mundo. Estatísticas 
brasileiras indicam que o AVC é a causa mais frequente de óbito 
na população adulta (10% dos óbitos) e consiste no diagnóstico 
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de 10% das internações hospitalares públicas. O Brasil apresenta 
a quarta taxa de mortalidade por AVC entre os países da América 
Latina e Caribe6.

Então, o Enfermeiro precisa estar apto a realização da avalia-
ção clínica para identificação e atendimento precoce do IAM e AVE 
ou AVC e prevenção de complicações.

5. Assistência às Emergências Obstétricas
As principais causas de morte materna no Brasil são por he-

morragias e hipertensão7. O Enfermeiro precisa saber como identi-
ficar precocemente a pré-eclâmpsia e eclampsia, bem como as he-
morragias gestacionais e uterinas, pois é uma demanda constante 
dos serviços de urgência e emergência e até mesmo os que não são 
referência em atendimento gestacional.

1) suporte de vida em situações de traumatismos em geral; 
Tem por objetivo identificar graves lesões e instituir medidas 

terapêuticas e emergenciais que controlem e restabeleçam a vida.
Consiste em:
- Preparação
- Triagem
- Avaliação primária
- Reanimação
- Avaliação secundária
- Monitorização e reavaliação contínua
- Tratamento definitivo

Triagem
É utilizado para classificar a gravidade dos problemas. Existe 

um método de cores para definir:
-VERMELHO
- LARANJA
- AMARELO 
- VERDE
- AZUL

* Indica-se sempre do paciente/cliente mais grave para o me-
nos grave.

No caso com ônus de muitos acidentados e pouca equipe/pro-
fissional; dar-se a preferência aos graves com maior chance de vida, 
dentre estes o que menos utilizará material, tempo, equipamento 
e pessoal. 

Avaliação Primária
Tem por finalidade verificar o estado da vitima e suas condi-

ções físicas /emocionais/ neurológicas.
Verifica-se:
- Obstrução das vias aéreas
- Insuficiência Respiratória
- Alterações Hemodinâmicas
- Déficit Neurológico

 Usam-se os métodos das seguintes formas: A, B, C, D e E (casos 
sem comprometimento circulatório).

C, A, B, D e E (casos com comprometimentos circulatórios).

 Significados:
A- Vias aéreas e proteção da coluna cervical
B- Respiração e ventilação
C- Circulação
D- Incapacidade neurológica
E- Exposição e controle da temperatura

 Letra A: Deve-se aproximar da vitima e verificar se há alguma 
obstrução das vias aéreas, “a melhor forma é verbalmente, quando 
você conversa e a vitima consegui te responder”. Em caso contrário 
deve fazer da seguinte maneira:

 1- Elevação do queixo
2- Elevação da mandíbula
3- Elevação da testa (somente em casos sem trauma)

Existe uma forma mais segura e eficaz, que consiste em realizar 
a inspeção com cânulas (Guedell) (nasofaringe ou orofaringe).

Deve se atentar quanto o risco de lesão na coluna cervical, faça 
a devida imobilização.

 
Letra B: Manter a oxigenação adequada. Pode ser necessário 

de apoio:
1- Máscara facial ou tubo endotraqueal e insuflador manual.
2 - Ventilação Mecânica
 Em caso de dificuldade considerar:
. Obstrução de via aérea – considerar cricotireoidotomia se ou-

tras opções falharem. 
. Pneumotórax: drenar rapidamente em caso de compromisso 

respiratório.
. Hemotórax (ver protocolo: trauma torácico) 
. Retalho costal: imobilizar rapidamente (ver protocolo: trauma 

torácico) 
. Lesão diafragmática com herniação.
 
Letra C: Avaliar:
- Pulso: valorizar taquicardia como sinal precoce de hipovole-

mia
- Temperatura e coloração da pele: hipotermia, sudorese e pa-

lidez.
- Preenchimento capilar: leito ungueal
- Pressão arterial: inicialmente estará normotenso
- Estado da consciência: agitação como sinal de hipovolémia
 Considerar relação entre % de hemorragia e sinais clínicos:



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

87

Atuação: 
1- RCP, se necessário.
2- Controle de hemorragia com compressão externa.
3- Reposição de volume, sendo necessários adequados acessos venosos, O traumatizado deve ter 2 acessos e com catéteres G14, 

«nunca» com menos do que G16. Eventualmente, poderá ser colocado um catéter numa jugular externa ou utilizada a via intra-¬óssea (a 
considerar também no adulto).

4- Em caso de trauma torácico ou abdominal grave: um acesso acima e outro abaixo do diafragma.
5- A escolha entre cristalóides e colóides não deve basear-se necessariamente no grau de choque, não estando provada qualquer 

diferença de prognóstico na utilização de um ou outro. O volume a infundir relaciona-se com as perdas e a resposta clínica. Uma relação 
de 1:3 e 1:1 no caso de perdas/cristalóides a administrar e perdas/colóides a administrar, respectivamente.

6- Atenção aos TCE, TVM e grávida Politraumatizada sendo à partida, ainda que discutível, de privilegiar colóides.
7- Regra geral, não utilizar soros glicosados no traumatizado, existindo apenas interesse destes no diabético ou na hipoglicemia. Por 

norma, os soros administrados na fase pré-hospitalar num adulto politraumatizado não são suficientes para originar um edema pulmonar, 
mesmo em doentes cardíacos. Não se deve insistir tanto na recomendação de cuidado com a possibilidade de sobrecarga numa situação 
de hipovolémia, mas sim tratar esta última agressivamente.

8- Vigiar estado da consciência e perfusão cutânea, avaliando parâmetros vitais de forma seriada.

Letra D: Normalmente corrido em trauma direto no crânio ou estado de choque.

Avaliar:
- GCS (Escala Coma Glasgow) de uma forma seriada
- Tamanho simetria/assimetria pupilar e reatividade à luz
- Função motora (estímulo à dor)

Atuação:
1- Administrar Oxigênio 10 -12 l/min e atuação de acordo com protocolo específico.
2-Imobilização da coluna vertebral com colar cervical, imobilizadores laterais da cabeça, com plano duro ou maca de vácuo.

Letra E: 
1- Despir e avaliar possíveis lesões que possam ter passado despercebidas, mantendo cuidados de imobilização da coluna vertebral. 

Utilizar técnicas de rolamento. 
2- Evitar a hipotermia. Utilizar manta isotérmica. 




